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conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho lntcrnoclonal oc enfermoqem - qenebro 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0448/2013 
Aprova e adota o Manual de Procedim entos 
Administrati vos para Regis tro e Inscrição dos 
Profiss ionais de Enfermage m e dá outras 
providênc ias. 

O Conselho Federal de Enfermagem- Cofen, no uso das competências que 
lhe são conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen n° 421 /2012, e 

CONSIDERANDO a necessidade de at ua li zar e uniformizar os 
procedimen.tes de registros e inscrição no âmbito do Sistema Cofen!Conselhos Regionais; 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD Cofen n° 525/2012. 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 434a 
Reunião Ordinária, de 05 de novembro de 20 13. 

RESOLVE: 

_ . Art. 1° Aprovar e adotar o Manual de Procedimentos Administrativos para 
egistro e Inscrição Profissional de Enfermagem, na forma do regulamento anexo, a ser 

utilizado pelo Sistema Cofen/Conselhos Regionais. 

Art. 2° O inteiro teor do presente manual estará disponível ao acesso 
público nos portais da internet dos Conselhos Regionais de Enfermagem e do Conselho 
Federal de Enfermagem (www.portalcofen.gov.br). 

Art. 3° O Manual de Procedimentos Administrativos para Registro e 
Inscrição Profissional de Enfermagem, aprovado pela presente resolução, será de ap licação 
subsidiária à Resolução Cofen n° 445/2013 . 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de 1 o de janeiro de 2014, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Resolução Cofen n° 372/20 1 O, sem 
prejuízo dos procedimentos de registros já iniciados antes da vigência da presente norma. 

, Brasília, 5 de novembro de 20 13. 

OSV ~. LHO 

DRCIA SSLEGIS 

N-CE 6 

SCLN , Qd. 304, Bloco E, Lote 09 -Asa Norte- Brasília- DF 
CEP: 70.736-550- Tel. : (61) 3329-5800 

Home Page: www.portalcofen.gov.br 
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NORMAS ADMINISTRATIVAS PARA REGISTRO DE TÍTULOS, 
CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO, TRANSFERÊNCIA, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA DE INSCRIÇÃO, CANCELAMENTO E REINSCRIÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E SUBSTITUIÇÃO DA CARTEIRA 

PROFISSIONAL DE IDENTIDADE. 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o É livre o exercício da Enfermagem em todo o Território Nacional , 
observadas as disposições da Lei n°. 7.498/86, de 25 de junho de 1986. 

§ 1 o O registro e a inscrição serão feitos no Conselho Regional de Enfermagem 
da jurisdição em que ocorrerá o exercício profissional. 

§ 2° É facultado ao profissional de Enfermagem ter mais de uma inscrição em 
graus diferentes, submetendo-se às obrigações e direitos inerentes à situação , 
desde que não tenha sido cassado em nenhuma delas ou esteja em processo 
de reabi litação. 

Art. 2° A carteira profissional de identidade terá validade de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da data de sua emissão, devendo o profissional renová-la 
antes do fim desse período, sob pena de responder nos termos da legislação 
vigente (Anexos IA, ICe 18). 

Parágrafo único. No ato da renovação o Conselho Regional de Enfermagem 
adotará as medidas legalmente cabíveis, a fim de regularizar a situação do 
profissional perante a Autarquia. 

Art. 3° É vedado o registro e a inscrição aos portadores de diplomas de 
tecnólogo e aos egressos de cursos seqüenciais de formação específica com 
carga horária e conteúdos programáticos não contemplados na Lei n°. 
7.498/86. 

Art. 4° O domicílio profissional é a área geográfica em que se localiza a sede 
principal de sua atividade, quer nela resida ou não o profissional. 
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CAPITULO 11 
DOS QUADROS PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM E SUA 

ORGANIZAÇÃO 

Art. 5° Os profissionais de Enfermagem serão inscritos em quadros distintos, 
observado o seguinte: 
a) Quadro I- Enfermeiro e Obstetriz; 
b) Quadro 11- Técnico de Enfermagem; 
c) Quadro 111 -Auxiliar de Enfermagem e Parteira. 

Art. 6° As habilitações e qualificações dos profissionais de Enfermagem são 
indicadas pelas seguintes siglas: 
a) ENF- Enfermeiro; 
b) OBS - Obstetriz; 
c) TEC- Técnico de Enfermagem; 
d) AUX- Auxiliar de Enfermagem; 
e) PAR- Parteira. 

Art. 7° O número da inscrição definitiva impresso na carteira profissional de 
identidade deverá ser aposto junto à sigla do Conselho Regional de 
Enfermagem que jurisdiciona a área de atuação do inscrito , bem como o grau 
de habilitação/qualificação, conforme exemplo: Coren-XX 1 02043-XXX. 

Parágrafo único. O número atribuído ao registro do título é o mesmo conferido 
a inscrição definitiva do profissional. 

CAPITULO 111 
DO REGISTRO DE TÍTULOS 

Art. 8° Registro de títulos é o ato pelo qual o Conselho Regional de 
Enfermagem, após análise dos documentos que instruem o pedido, transcreve 
para o sistema informatizado os dados necessários e previstos nesta Norma e 
apõe o selo de registro no diploma, certificado ou certidão de inteiro teor. 

§ 1° No selo de registro constará a denominação "Conselho Federal de 
Enfermagem", bem como o nome do titulado, especificação de seu grau de 
habilitação/qual ificação e quadro, número de registro do título, data do registro , 
indicação do livro e da folha em que foi lançado, contendo também a assinatura 
do Responsável pelo Registro e Cadastro e a firma do Presidente do Conselho 
Regional de Enfermagem (Anexo 11). 
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§ 2° Quando se tratar de escola extinta o selo de registro será aposto na 
certidão de inteiro teor expedida pelos órgãos da educação. 

Art. 9° O Conselho Regional de Enfermagem, através do responsável pelo 
registro e cadastro, fará análise do título e dos documentos entregues. 

Art. 1 O Para o controle do cadastro único, o Conselho Federal de Enfermagem 
o Cofen receberá dos Conselhos Regionais de Enfermagem os dados dos 
profissionais por meio digital , através de um sistema de informação, ocasião 
em que fornecerá o número de registro, seqüencial e nacional , em cada um 
dos quadros previstos nesta Norma. 

I 

CAPITULO IV 
DA INSCRIÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 11 A inscrição é o ato pelo qual o Conselho Regional de Enfermagem 
confere habilitação legal ao profissional para o exercício da atividade de 
Enfermagem, podendo ser a mesma Definitiva e Remida , obedecido o 
seguinte: 
I - Inscrição Definitiva : 
a) Principal - É aquela concedida pelo Conselho Regional de Enfermagem que 
jurisdiciona o domicílio profissional do interessado e que confere habilitação 
legal para o exercício permanente da atividade na área dessa jurisdição, e para 
o exercício eventual em qualquer parte do Território Nacional. 

b) Secundária - É a concedida para o exercício permanente e cumulativo em 
área não abrangida pela jurisdição do Conselho Regional de Enfermagem da 
Inscrição Definitiva Principal. 

c) Remida - É a concedida ao profissional de Enfermagem com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta anos), que tenha no mínimo 30 (trinta) anos de 
inscrição no Sistema Cofen/Conselhos Regionais e ainda que nunca tenha sido 
penalizado em processo ético e/ou administrativo no Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais. 

Parágrafo único. O Conselho Regional de Enfermagem terá prazo máximo de 
30 (trinta) dias para deferir os pedidos de inscrições e disponibilizar as carteiras 
profissionais de identidade. 

Art. 12. A carteira profissional de identidade assinada e com digital , o diploma e 
o certificado de conclusão do curso ou a certidão de inteiro teor poderão ser 
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remetidos ao inscrito via Correio com Aviso de Recebimento (AR), desde que 
seja requerido pelo interessado e efetuado o pagamento da taxa de envio. 

§ 1° Na hipótese dos documentos referidos no caput desse artigo retornar ao 
Conselho Regional de Enfermagem, o inscrito será comunicado oficialmente, 
que os documentos deverão ser retirados no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias. 

§ 2° Decorrido o prazo estipulado o Regional arquivará os documentos. 

§ 3° Os documentos somente serão desarquivados a pedido do profissional, 
mediante o pagamento da taxa de desarquivamento. 

Art. 13. É facultada a realização de reunião para entrega dos documentos ao 
inscrito e orientação sobre as normas dos Conselhos Federal e Regionais de 
Enfermagem. 

Art. 14. O profissional de Enfermagem com Inscrição Principal que exerça 
eventualmente a atividade em outro estado por um prazo que não exceda 90 
(noventa) dias consecutivos não está sujeito à Inscrição Secundária, devendo 
única e obrigatoriamente comunicar aos Conselhos Regionais de Enfermagem 
de ambas as jurisdições, por escrito, a localidade, o período e a atividade a ser 
exercida (Anexo 111) 

§ 1° O Conselho Regional através de seu Presidente, poderá conceder 
inscrição "ad referendum" do Plenário, após analisados os documentos 
entregues, devendo registrar em livro próprio, transcrevendo os dados 
necessários estipulados nesta Norma. 

§ 2° O Conselho Regional dará publicidade ao deferimento da inscrição em seu 
site na internet ou em outro meio de comunicação. 

CAPITULO V 
DO PROCESSAMENTO DAS INSCRIÇÕES DEFINITIVAS E REMIDAS 

SEÇÃO I 
INSCRIÇÃO DEFINITIVA PRINCIPAL 

Art. 15. O requerimento dirigido ao Conselho Regional de Enfermagem, para 
obtenção de qualquer tipo de inscrição por meio físico ou digital , será 
obrigatoriamente firmado pelo interessado e conterá as seguintes informações 
(anexo IV): 
I. nome completo ; 



11. filiação; 
111. nacionalidade; 
IV. naturalidade; 
V. estado civil ; 
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VI. data de nascimento; 
VIl. sexo; 
VIII. número do CPF; 
IX. número do título de eleitor, zona e seção; 
X. número do certificado de reservista ; 
XI. número da Identidade civil ou de outro documento com valor legal e no qual 
conste data de emissão e o órgão emitente; 
XII. endereço residencial completo e comprovado (rua, número, complemento, 
bairro, CEP, município e estado) ; 
XIII. telefone fixo e celular, se possuir; 
XIV. endereço comercial (rua, número, complemento, bairro, CEP, município e 
estado), se possuir; 
XV. endereço eletrônico (e-mail) , se possuir; 
XVI. se o interessado é portador de necessidades especiais, a espécie e o grau 
ou nível da deficiência com a apresentação de laudo médico. 
Parágrafo único. Constará ainda do requerimento o código de barras e termo 
de compromisso firmado pelo interessado, de que manterá atualizados seus 
endereços, residencial e profissional (art. 12 da Lei 2.604/55 e Código de Ética 
dos Profissionais de Enfermagem) e 01 fotografia recente formato 3x4 e igual a 
da carteira profissional de identidade. 

Art. 16. O requerimento será instruído com os seguintes documentos: 
I. 02 (duas) fotografias recentes com fundo branco em formato 3x4 ou por meio 
digital , esta última de responsabilidade do Conselho Regional de Enfermagem; 
11. original e cópia do comprovante de recolhimento da taxa e anuidade do 
exercício vigente, de acordo com a norma vigente; 
111. original e cópia da carteira de identidade civil ou outro documento com valor 
legal , no qual consta data da emissão e o órgão emitente; 
IV. original e cópia da carteira de identidade, no caso de estrangeiro, nos 
termos da legislação própria; 
V. original e cópia do comprovante de residência com data inferior a 6 (seis) 
meses; 
VI. original e cópia do título de eleitor com comprovante de votação da última 
eleição e/ou certidão de quitação eleitoral emitida pela justiça eleitoral ; 
VIl. original e cópia documento de Cadastro de Pessoa Física- CPF; 
VIII. certidão ou comprovante de quitação com serviço militar para o sexo 
masculino, com idade inferior a 45 anos. 
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§ 1° Inexistindo comprovante de residência em nome do interessado este 
deverá firmar declaração de residência (anexo V). 
§ 2° As cópias apresentadas deverão ser confrontadas com os originais e 
autenticadas pelo servidor do Coren . 

§ 3° Os documentos originais poderão ser substituídos por cópias autenticadas 
por cartório público. 

§ 4° A certidão de nascimento ou casamento deverá ser apresentada na 
hipótese de divergência ou ausência nos dados do requerente. 

Art. 17. Além dos documentos referidos no artigo anterior, o requerimento de 
Inscrição Definitiva Principal será instruído com o original do diploma para os 
Enfermeiros, Obstetrizes e Técnicos de Enfermagem ou original do certificado 
de conclusão do curso para os Auxiliares de Enfermagem, em conformidade 
com as previsões contidas nos artigos 6°., 7°., 8°. e 9°. da Lei 7.498/86. 

Parágrafo único. Na hipótese de escola extinta o interessado deverá apresentar 
a competente "Certidão de Inteiro Teor" expedida pelos Órgãos da Educação. 

SEÇÃO 11 
DA INSCRIÇÃO SECUNDÁRIA E REMIDA SECUNDÁRIA 

Art. 18. Além do requerimento e documentos exigidos no art. 16 o profissional 
deverá apresentar: 
a) original e cópia da carteira profissional de identidade expedida pelo 
Conselho Regional de Enfermagem da inscrição principal ; 
b) original e cópia do comprovante de pagamento da anuidade do ano vigente, 
para os inscritos não remidos; 
c) original e cópia da taxa de Inscrição Secundária ou Remida Secundária; 
d) original e cópia do comprovante de endereço de referência dentro do 
território jurisdicionado pelo Conselho Regional de Enfermagem onde é 
pleiteada a Inscrição Secundária; 
e) o profissional de Enfermagem poderá ter uma ou mais inscnçoes 
secundárias, sendo a este obrigatório o pagamento da anuidade no Conselho 
Regional de Enfermagem da Inscrição Principal e Secundárias. 

§ 1 o O Regional que concedeu a Inscrição Secundária Definitiva ou Remida 
Secundária dará oficialmente ciência de sua concessão ao Regional da 
Inscrição Principal. 
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§ 2° Ao profissional portador de Inscrição Secundária será expedida nova 
carteira profissional de identidade com o mesmo número de sua Inscrição 
Definitiva Principal, seguido das letras "IS", ligada por hífen e ao portador de 
Inscrição Remida Secundária carteira profissional de identidade, seguida das 
letras "IRS". 

SEÇÃO 111 
DA INSCRIÇÃO PARA DIPLOMADOS ESTRANGEIROS 

Art. 19. Para concessão de inscrição o interessado deverá juntamente com o 
requerimento apresentar os documentos previstos no art. 16 da presente 
Norma, exceto o titulo de eleitor e certificado de reservista, bem como cópia do 
documento comprobatório de sua permanência legal e definitiva no país. 

Art. 20. Na carteira profissional de identidade deverá constar a mesma data de 
validade da carteira de identidade de estrangeiro expedida pela Polícia Federal , 
desde que esse prazo não seja superior a 05 (cinco) anos. 

Art. 21 . Os diplomas e certificados expedidos por instituições de ensino 
estrangeiras devem ser revalidados, na forma da lei, por instituição 
credenciada pelo órgão da educação, conforme procedimentos adotados pelo 
Ministério da Educação. 

Art. 22. O Profissional para obter registro junto aos Conselhos Regionais de 
Enfermagem deve comprovar a proficiência na língua portuguesa, 
apresentando o Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para 
Estrangeiros (CELPE-BRAS), expedido por instituição oficial de ensino. 

Art. 23. Os brasileiros e estrangeiros deverão apresentar original e cópia do 
diploma ou certificado revalidado por instituição de ensino pública , que ministra 
o curso de Enfermagem e ainda cópia da tradução do diploma ou do 
certificado, realizada por tradutor publico juramentado. 

Art. 24. Ao interessado portador de visto temporário , na condição de professor, 
técnico ou profissional sob regime de contrato ou a serviço do governo 
brasileiro será fornecida Certidão de Autorização para o exercício profissional , 
com validade igual ao visto temporário expedida pela Polícia Federal , Ministério 
da Justiça ou Ministério do Trabalho, desde que não ultrapasse a data do 
término do contrato de trabalho. 

Parágrafo único. O requerente deverá apresentar documento comprobatório do 
período da atividade a ser desenvolvida no Brasil. 
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Art. 25. O Estrangeiro com visto de refugiado/asilado, conforme estabelece a 
Lei n°. 9.4 7 4, de 22 de julho de 1997, deverá apresentar os documentos 
previstos no artigo 16, exceto o título de eleitor e certificado de reservista. 

Parágrafo único. A carteira profissional de identidade terá a mesma data de 
validade do visto de refugiado/asilado, desde que respeitada a validade 
máxima de 05 (cinco) anos. 

CAPITULO VI 
DA INSCRIÇÃO REMIDA 

Art. 26. A Inscrição Remida é concedida ao profissional de Enfermagem com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, que tenha 30 (trinta) anos de 
inscrição e que nunca tenha sofrido penalidade ética e/ou administrativa no 
Sistema Cofen/Conselhos Regionais. 

§ 1° Para obter Inscrição Remida o profissional deverá estar quite com todas as 
obrigações financeiras junto ao Conselho Regional de Enfermagem, inclusive 
quanto à anuidade integral do exercício, se o requerimento for protocolizado 
após 31 de março do exercício vigente. 

§ 2° É permitido o exercício da profissão ao portador de Inscrição Remida. 

§ 3° O profissional portador de Inscrição Remida poderá votar e ser votado. 

§ 4° O inscrito remido está isento do pagamento das anuidades após sua 
concessão . 

§ 5° Ao profissional portador de Inscrição Remida será expedida nova carteira 
profissional de identidade com o mesmo número de sua Inscrição Definitiva 
Principal, seguido da letra "IR", ligada por hífen. 

§ 6° O profissional poderá reverter sua Inscrição Remida para Definitiva, desde 
que requeira e efetue o pagamento da taxa e anuidade devida. 
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CAPITULO VIl 
DA TRANSFERÊNCIA DE INSCRIÇÃO 

Art. 27. A transferência de inscrição será deferida para o portador de Inscrição 
Definitiva e Remida, que necessitar transferir seu domicilio profissional por 
tempo superior a 3 (três) meses, para a jurisdição de outro Conselho Regional 
de Enfermagem. 

Art. 28. A transferência de inscrição será sempre solicitada no Regional de 
destino. 

§ 1° No ato do pedido de transferência, deverá o Regional de destino solicitar a 
certidão que comprove a situação inscricional, eleitoral , a existência ou não de 
processo ético e/ou administrativo e débito (anexo VI A). 

§ 2° Na hipótese de constar débitos estes deverão ser informados 
discriminadamente na certidão, e as correspondentes taxas serão cobradas, do 
requerente, no ato de requerimento (anexo VI 8). 

Art. 29. A existência de débito do profissional não é impeditivo para o pedido e 
a concessão da transferência, devendo o valor daqueles constar 
discriminadamente na certidão. 

§ 1 o Caberá ao Conselho Regional de Enfermagem de destino, efetuar a 
cobrança, recebimento e posse dos valores devidos ao Sistema. 

§ 2° O Conselho Regional de Enfermagem de origem, quando da remessa do 
prontuário fará constar no ofício, que o débito será cobrado no Conselho 
Regional de destino. 

Art. 30. Excepcionalmente, quando o profissional houver sido executado 
judicialmente na jurisdição do Conselho Regional de Enfermagem de origem e 
a ação ainda estiver em tramitação, o recebimento dos valores executados 
caberá ao Órgão de origem e a ocorrência deverá ser comunicada ao Regional 
de destino. 

Art. 31 . Existindo processo administrativo fiscal instaurado contra o profissional 
que requerer transferência , cópia autenticada do mesmo será encaminhada ao 
Regional de destino, a quem caberá dar continuidade à cobrança e receber os 
valores devidos. 

Art. 32. Na hipótese de haver sido autorizado o parcelamento de anuidade ao 
profissional que requerer transferência, ainda que esteja este inadimplente com 
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qualquer das parcelas, ser-lhe-á concedida transferência, cabendo ao 
Conselho Regional de Enfermagem de destino receber os débitos, mesmo que 
estes venham representar valores inferiores ou superiores aos dos praticados 
pelo Regional de destino. 

Art. 33. A taxa de transferência deverá ser recolhida no Conselho Regional de 
Enfermagem de destino. 

Art. 34. O Conselho Regional de Enfermagem de destino após análise dos 
documentos ativará a inscrição do profissional. 

Parágrafo único. A carteira profissional de identidade será expedida no prazo 
máximo de 1 O (dez) dias. 

Art. 35. O Conselho Regional de Enfermagem de destino comunicará 
imediatamente ao Regional de origem o deferimento da transferência e 
solicitará o cancelamento do tipográfico da carteira profissional de identidade 
(anexo VIl). 

Parágrafo único. Recebido o comunicado referido no caput deste artigo o 
Regional de origem retornará ao Regional de destino comunicando o 
cancelamento do tipográfico, informando a anotação da transferência e os 
valores dos débitos caso existam (anexo VIII) 

Art. 36. A anuidade do exercício que houver sido paga no Conselho Regional 
de Enfermagem de origem não deverá ser repetida no de destino. 

Art. 37. Até o mês de março do exercício vigente o pagamento da anuidade 
integral do profissional em transferência poderá ser efetuado tanto para o 
Conselho Regional de Enfermagem de destino quanto para o de origem. 

Art. 38. A transferência efetuada será anotada no prontuário, não acarretando 
alteração no número da Inscrição Principal. 

Art. 39. Ao Conselho Regional de Enfermagem de destino, no ato do 
requerimento de transferência , também deverão ser apresentadas cópias dos 
seguintes documentos: 
I. 02 (duas) fotografias recentes e iguais com fundo branco em formato 3x4 ou 
por meio digital, esta última de responsabilidade do Conselho Regional de 
Enfermagem; 
11. original e cópia da carteira de identidade, no caso de estrangeiro, nos termos 
da legislação própria; 
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111. original e cópia do título de eleitor com comprovante de votação da última 
eleição e/ou certidão de quitação eleitoral emitida pela justiça eleitoral ; 
IV. original e cópia documento de Cadastro de Pessoa Física- CPF; 
V. certidão ou comprovante de quitação com serviço militar para o sexo 
masculino, com idade inferior a 45 anos; 
VI. original e cópia do título de eleitor com comprovante de votação da última 
eleição e/ou certidão de quitação eleitoral emitida pela justiça eleitoral ; 
VIl . original da carteira profissional de identidade expedida pelo Regional de 
origem; 
VIII. cópia do diploma, certificado de conclusão do curso ou certidão de inteiro 
teor constando os dados do registro. 

Parágrafo único. Em caso de eventual extravio da carteira profissional de 
identidade o interessado deverá juntar ao requerimento o Boletim de 
Ocorrência Policial ou declaração de próprio punho, nela constando, 
expressamente, nome, CPF, número da carteira de identidade, grau de 
habilitação ou qualificação e numero de inscrição no Coren (anexo VIl) . 

CAPITULO VIII 
DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE INSCRIÇÃO 

Art. 40. A suspensão temporária da inscrição será deferida unicamente para o 
portador de Inscrição Definitiva Principal , quando este comprovar afastamento 
do exercício de sua atividade profissional sem percepção de qualquer 
vantagem pecuniária dela decorrente ou por motivo de doença e ainda por 
motivo de afastamento do país, bem como para ocupar cargo eletivo. 

§ 1 o O requerimento será instruído com certidão emitida por órgão público na 
qual conste a concessão de licença sem vencimento ou laudo médico pericial 
contendo a informação do código de Classificação Internacional de Doenças -
CID ou cópia autenticada do passaporte e do comprovante da viagem ou ata 
de posse e/ou documento similar do eleito (anexo IX). 

§ 2° Nos documentos referidos no parágrafo anterior deverá constar que o 
prazo de afastamento do exercício da atividade profissional do interessado será 
igual ou superior a 12 (doze) meses. 

§ 3° Para obter a Suspensão Temporária de Inscrição o profissional deverá 
estar regular as obrigações pecuniárias perante a Autarquia, bem como não 
estar respondendo a processo ético e/ou administrativo . 
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§ 4° Até o mês de março não será devido o pagamento da anuidade do 
exercício 
pelo profissional que requerer suspensão temporária de inscrição. 

§ 5° O Conselho Regional através de seu Presidente, poderá conceder 
suspensão temporária de inscrição "ad referendum" do Plenário. 

§ 6° A suspensão da inscrição concedida por prazo superior a 12 meses, 
obriga o inscrito a, anualmente, comprovar que permanece não exercendo a 
atividade profissional, sob pena de assim não procedendo, ser reativada sua 
inscrição com a cobrança das anuidades devidas. 

§ 7° Retornando à atividade o profissional deverá regularizar sua situação 
perante o Conselho Regional de Enfermagem, efetuando o pagamento da 
anuidade, sendo essa proporcional aos meses que restam para o término do 
exercício fiscal. 

§ 8° A carteira profissional, nos caso de suspensão, ficará sob a guarda do 
Conselho Regional , que a devolverá quando do retorno do profissional as 
atividades de Enfermagem. 

CAPITULO IX 
DO CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO 

Art. 41 . O cancelamento de inscrição é efetuado nos seguintes casos: 
I - Por requerimento nos seguintes casos: 
a) inscrição em novo grau de habilitação; 
b) encerramento de atividade profissional; 
c) solicitação pessoal ; 
d) interdição judicial. 

li -Por "ex offício", nos casos de: 
a) cancelamento por ordem administrativa ou judicial ; 
b) cassação do direito ao exercício profissional ; 
c) falecimento. 

§ 1 o O pedido de cancelamento nos casos previstos no inciso I deverá ser feito 
mediante requerimento da parte interessada ou por procurador constituído com 
poderes específicos para esse fim, junto ao Conselho Regional de 
Enfermagem. 



Conselho Federal de Enfermagem 

§ 2° Ocorrida a hipótese de mudança de grau de habilitação o cancelamento 
será feito no ato da efetivação da nova inscrição. 

§ 3° O cancelamento previsto no inciso 11 , alínea "c", será realizado mediante a 
apresentação da certidão de óbito do profissional. 

§ 4° O cancelamento por interdição judicial deverá ser requerido pelo 
representante legal do profissional. 

§ 5° O cancelamento não isenta o profissional das responsabilidades e 
obrigações pecuniárias. 

Art. 42. O cancelamento da inscrição obriga a restituição da carteira 
profissional de identidade ao Conselho Regional de Enfermagem, cabendo ao 
setor de registro da Autarquia instruir o processo, "ad referendum" do Plenário. 

Parágrafo único. Em caso de eventual extravio da carteira profissional de 
identidade o interessado deverá juntar ao requerimento o Boletim de 
Ocorrência Policial ou declaração de próprio punho, nela constando, 
expressamente, sob as penas da Lei , que não está exercendo atividade na 
área da Enfermagem, nome, CPF, número da carteira de identidade, grau de 
habilitação ou qualificação e numero de inscrição no Coren. 

Art. 43. Excepcionalmente, a existência de débitos não é impedimento para o 
inscrito requerer o cancelamento de sua inscrição na hipótese do mesmo 
desejar, por qualquer motivo, encerrar suas atividades profissionais. 

§ 1 o Na situação referida no caput deste artigo poderá ser concedido 
parcelamento do débito ao interessado e procedida à anotação de 
cancelamento nos registros do Conselho Regional de Enfermagem, para que 
novas anuidades não sejam geradas (Anexo X). 

§ 2° O não cumprimento do parcelamento concedido ensejará o início da 
cobrança executiva do débito não quitado. 

Art. 44. O profissional que protocolizar o pedido de cancelamento até o dia 31 
de março estará isento da anuidade do ano vigente, a partir desta data a 
anuidade será cobrada proporcionalmente. 

CAPITULO X 
DO PEDIDO DE REINSCRIÇÃO 
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Art. 45. A reinscrição será deferida ao profissional de Enfermagem a qualquer 
tempo, restabelecendo-se suas prerrogativas legais do exercício da profissão. 

§ 1 o. O requerimento será instruído com os dados do processo e a 
apresentação da documentação original , para conferência dos dados, sendo
lhe atribuído o mesmo número de inscrição e sujeitando-se às disposições 
normativas vigentes de recolhimento da taxa e anuidade do exercício. 

§ 2°. O profissional reabilitado para se reinscrever deverá adotar as mesmas 
medidas previstas nesta Norma, devendo ser retirado de seu prontuário e do 
sistema de informação todos os apontamentos referentes à sua condenação. 

Art. 46. O profissional que já tenha sido inscrito no Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais e estiver inadimplente, para requerer reinscrição deverá regularizar 
sua situação. 

CAPITULO XI 
DA EMISSÃO DE SEGUNDA VIA 

DA CARTEIRA PROFISSIONAL DE IDENTIDADE 

Art. 47. A substituição da carteira profissional de identidade será solicitada 
através de requerimento firmado pelo profissional quando esta for extraviada, 
roubada, furtada, inutilizada, destruída ou no caso de alteração de nome, 
devendo ser anexado Boletim de Ocorrência ou documento firmado pelo 
interessado declarando sob as penas da Lei o motivo pelo qual é necessária a 
emissão de segunda via, bem cópia da certidão de casamento ou ainda cópia 
da certidão de casamento averbada, quando se tratar de divórcio. 

Parágrafo único. Quando se tratar de furto ou roubo comprovado através de 
Boletim de Ocorrência Policial o inscrito ficará isento da taxa de segunda via da 
carteira profissional de identidade. 

CAPITULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 48. Os atendentes de Enfermagem e assemelhados receberão autorização 
nos termos das Leis n°5

. 7.498/1986, 8967/1994 e da Resolução Cofen n°. 
185/95. 

Parágrafo único. Os atendentes serão indicados pela sigla AUT. 
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Art. 49. O protocolo de requerimento de Inscrição Definitiva conterá tarja em 
diagonal com a seguinte anotação: SEM DIREITO AO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL. 

Art. 50. É vedado, ao Coren o fornecimento de certidão, declaração ou 
qualquer documento similar que permita o direito ao exercício profissional. 

Art. 51 O Conselho Regional de Enfermagem organizará os livros eletrônicos 
de inscrição obedecendo as seguintes normas: 
I- cada livro terá no total 200 (duzentas) folhas numeradas; 
11 - em cada folha conterá informações de 02 (dois) inscritos no anverso e 2 
(dois) no verso; 
111 - o sistema informatizado deverá gerar o livro em formato PDF, contendo 
nas margens de cada folha o número do livro, grau de habilitação ou 
qualificação , número da página, e a informação "anverso" ou "verso"; 
IV - deverão constar do livro de registro os dados do profissional : nome 
completo, filiação , data de nascimento, nacionalidade, cidade, Estado/País, 
número do Registro Geral (RG) e CPF; nome do servidor responsável pelo 
lançamento das informações no sistema informatizado; número e data da 
inscrição; estabelecimento expedidor do título , dados de registro do Cofen e 
Coren ; dados da instituição certificadora e outros (número, livro, folha e data), 
natureza do título e um campo para observações, onde constará a reunião em 
que foi aprovada a inscrição. 

Art. 52. Os prontuários dos profissionais após digitalização poderão ser 
descartados, conforme norma que rege o assunto. 

Parágrafo único. Na eventualidade de constar dentro do prontuário documentos 
originais, estes deverão ser remetidos ao inscrito . 

Art. 53. É da competência privativa do Conselho Federal de Enfermagem a 
elaboração do modelo de requerimento para inscrição, suspensão temporária 
de inscrição, bem como dos selos de registro e carteira profissional de 
identidade. 

Art. 54. As inscrições somente serão tramitadas após o pagamento da taxa e 
anuidade do exercício de acordo com a norma vigente. 

Art. 55. Para inscrição no Sistema a anuidade do exercício deverá ser cobrada 
de forma proporcional , quando solicitada a partir de mês de julho. 
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Art. 56. O profissional que protocolizar seu requerimento de cancelamento por 
mudança de grau de habilitação/qualificação até o dia 31 de março do ano 
vigente ficará isento do pagamento da anuidade de sua atual categoria, 
devendo pagar unicamente a anuidade da nova categoria, na forma 
estabelecida no artigo 54. 

Art. 57. É facultado ao profissional constituir procurador para representá-lo e 
requerer inscrição junto ao Conselho Regional de Enfermagem, desde que não 
haja necessidade de coleta de dados biométricos e/ou foto digitalizada. 

Art. 58. O profissional inscrito ou que já tenha sido inscrito junto ao Sistema 
Cofen/Conselhos Regionais , para requerer qualquer tipo de inscrição, 
reinscrição ou transferência deverá apresentar certidão expedida pelo 
Conselho Regional de Enfermagem onde foi inscrito contemplando sua 
situação inscricional, financeira, ética e eleitoral. 

Parágrafo único. Na hipótese de pendência financeira , ética ou eleitoral o 
Conselho Regional de Enfermagem de origem dará ciência ao outro Regional , 
que o profissional se encontra inscrito em sua jurisdição. 

Art. 59. É vedada a inscrição de menores 16 anos de idade no Conselho 
Regional de Enfermagem, conforme previsto na Resolução Cofen n°. 217/1999. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 60. Os anexos que acompanham esta Norma são partes integrantes desta 
Resolução e deverão ser obrigatoriamente utilizados pelos Conselhos 
Regionais de Enfermagem. 

Art. 61 . É proibido plastificar a carteira profissional de identidade devido aos 
dispositivos de segurança nela existentes. 

Art. 62. Compete privativamente ao Conselho Federal de Enfermagem instituir, 
padronizar e contratar empresa para confecção de carteiras profissionais de 
identidade e selos, bem como padronizar os modelos de certificados e livros 
instituídos na presente Norma. 

Art. 63. É de responsabilidade do Presidente do Conselho Regional de 
Enfermagem o controle do saldo de estoque e a previsão anual de consumo de 
carteiras profissionais de identidade definitiva , selos de registro e das 
autorizações, de acordo com suas necessidades. 
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Art. 64. Os Atos Decisórios dos Conselhos Regionais de Enfermagem 
deferindo a concessão de inscrições, autorização, indeferimentos, inscrição em 
novo grau de habilitação, as transferências, bem como os cancelamentos e 
suspensão de inscrição, serão obrigatoriamente homologados pelo plenário e 
publicados no Diário Oficial da respectiva jurisdição, ou outro meio legal de 
divulgação, para o fim de ser cumprido o princípio constitucional da 
publicidade. 

Art. 65. Para os casos em que há exigência do pagamento de anuidade, o 
Regional deverá observar as normas previstas na Resolução Cofen, que 
dispõe sobre o pagamento de anuidades. 

Art. 66. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Federal de 
Enfermagem. 

Art. 67. Esta Norma, parte integrante da Resolução n° 448/2013 do Conselho 
Federal de Enfermagem, entra em vigor na data de sua publicação. 



·m·,.·· ... • o . . 
..... , ... .... ~ 304 ISSN 1677-7042 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO 
DO BRASIL 

RESOL UÇÃO :-1 ' 68, OE 6 OE DEZD1BRO OE 2013 

Fixa p:.m1 o cx..:rcício de 2014. os aportes 
finmll'C!ros do Conselho de ArqUitetura c 
llrb:J.nis rn n do Brasil (CAUiBRJ c dos Con
~!hos de ArquiteturJ ~ Urbnnismo dos Es
L.1dos c Jo Distrito Federal t CAU/ UF) para 
o Fundo de Apoio Financei ro dos CAU:'UF. 
!.! dá ou tras pnwid~nci as. 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR). no uso das competências previstas nos artigos 28. incisos 
11 . 111 c XI. c 60 da Lei n• 12.378. de 31 de dezembro de 20 10. c nos 
art igos 2°, incisos IV e VI. ] 0

, incisos V e VI. c 9°, inc isos I c 111 do 
Regimento Geral aprovado pela Resolução CAU/BR no 33. de 6 de 
setembro de 2012. c de acordo com a deliberação adotada na 7a 
Reunião Plenária Ampliada. rea lizada no dia 6 de dezembro de 
2013; 

Considerando que pe la Resolução CAU/BR n° 27. de 6 de 
j u 20 12. foi instituído. em confonnidadc com o art. 60 da Lei 
n1 

;, de 31 de dezembro de 20 10. o Fundo de Apoio Financeiro 
a' IUF. destinado a equilibrar as receitas e despesas dos Con-
selhos de Arquitetura c Urbanismo das Unidades da Federação 
(CAU/UF) cuja arrecadação seja insuficiente para a implementação 
de suas atividades operacionais e manutenção de suas estruturas ad
ministrativas; 

Considerando a necessidade de fixação, para manutenção do 
Fundo de Apoio Financeiro aos CAUIUF. dos aportes financeiros 
pe lo Conselho de Arquitetura c Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e 
pe los Conselhos de Arquitetura c Urbanismo dos Estados c do Dis
trito Federal (CAUIUF). nos tcnnos previstos no art . 2° da Resolução 
CAUIBR n• 27, de 6 de julho de 20 12; 

Considerando a part icipação dos Presidentes dos Conselhos 
de Arquitetura e Urbanismo dos Estados c do Distrito Federal 
(CAU/UF) na P Reunião Plenária Ampliada. realizada no dia 6 de 
dezembro de 20 13. atendendo-se. assim. o que prevê o parágrafo 
único do art. 60 da Lei n° 12.378. de 3 1 de dezembro de 2010; 

Considerando o an . 34 da Lei n° 12.3 78. de 20 I O. que 
estabelece as competências dos CAU/UF. particularmente o inciso 
XIV que os autoriza a finnar convênios com ent idades públicas e 
privadas. resolve: 

An. 1° Os aportes ordinários do Conselho de Arqu itetura c 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) c dos Conselhos de Arquitetura c 
Urba nismo dos Estados c do Distrito Federal (CAU/UF) para a ma
nutenção do Fundo de Apoio Financeiro aos CAUIUF. previstos no 
art . 2°. inciso 11 da Resolução CAU/BR n° 27. de 6 de j ulho de 2012. 
para o exercício de 20 14. são fixados em 3.83% (três intei ros c 
oi tenta c três cen tés imos por cento). limitadas as contribuições aos 
seguintes va lores: 

AU VALORES R 
AUlA 4.890 00 
A /AL 24.450 00 

:AUIAM 19 .991 o 
:A IAP 6.889 00 
CAUIBA 77.972 00 

AU/CE • AU/ F 
CA I S 
CA GO 
:AI /MA I~ 08 00 
AU/M 203.44 1 00 

CAUIMS 7 .98 1 00 
CA /MT 65.70: 00 
CA IPA .9 3 00 

A . 3 1 o 
A I 6C .263.00 
A /PI 13.479 00 

CA IP • A I 
A I ~N 
A I O 
A I 
A JIRS 358.546 00 
AUIS 152.12400 
A /SP 90 .o 400 
A IS I '.4~ O O 
AUr 

8 orna A 
CA R 

Tota 

An. 2° Para os fins do parágrafo único. inciso 11. do art . 2° 
da Resolução CAU/BR n° 27. de 2012. serão observados os seguintes 
procedimentos: 

I - a rctcnç:lo equivalente a 3.83% (três inteiros c oi tenta c 
três centésimos por cento) será feita no momento do ingresso dos 
recursos na rede bancária responsável pela arrecadação. inc idi rá sobre 
a to talidade dos recursos arrecadados c será creditada na conta es
pecifica a que se refere o art. 4° da Reso lução CAU/BR n° 27. de 
2012; 
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11 - depois de procedida a retenção prevista no inciso I. scr.i 
feita a repa rt ição dos recursos remanescentes entre o CAU/BR e os 
respectivos CAU/UF. cabendo àque le 20% (vinte por cento) e a estes 
80% (oitenta por cento). 

Art. 3° Os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Es
tados c do Distrito Federal (CAU/UF) c. quando for o caso. o Con
selho de Arquitetura c Urbanismo do Brasi l (CAU/BR). adotarão as 
providências necessárias para a rcfonnulaçào c ajustamento dos con
vênios bancários de arrecadação, de fonna ta l a que seja feita a 
repartição dos recursos no momento da arrecadação c nos percentua is 
de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. Os convênios banc:irios de arrecadação de 
que trata este artigo conterão cláusula de previsão de interrupção das 
retenções c dos repasses ao Fundo de Apoio Financeiro quando forem 
atingidos os valores-limites de contribuições previstos no art. I 0 desta 
Resol ução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

lli\RllLDO PINHEIRO VILL•\R DE QUEIROZ 
l"n:"'idcnt~ do Conselho 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 

RESOLUÇ,\0 N' 1.905, OE 26 OE OEZD·IBRO DE 20 13 

Pr<moga até 28 de fc \•cn::i ro de ~014 os 
efeitos da Rc:-.olução 1.876. t.lc ::!8 de julho 
dl! ::!01~. qui! cria o 11 Programa Naciona l 
d~.! R~.;cupcraçào de Créditos no Sistema 
C'ofcwn:C'on·con. 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas 
atribuições legais c regulamentares conferidas pe la Le i nu 1.4 11. de 
13 de agosto de 1.951. Decreto n° 3 1.794. de 17 de novembro de 
1952. Le i n• 6.021. de 3 de janei ro de 1.974. Le i n' 6.537. de 19 de 
junho de 1.978. c tendo em vista o que consta no Processo nu 
15.578/20 12. ad referendum do Plenário; CONS IDERANDO que ca
be ao COFECON, por força do art. 7°. alínea ·b ·. da Lei n• 1.4 1115 1 
e pelo art. 30. alínea ' T do Decreto n° 31.794/52, adotar as pro
vidê.ncia~ necessárias para garantir o cumprimento pelos Conse lhos 
Reg1ona1s de Economm das reso luções por ele ba ixadas. bem como, 
das deliberações c quaisquer outras decisões do Plenário que estejam 
inseridas no âmbito da sua competência lega l; CONSIDERANDO o 
disposto no Manua l de Arrecadação do Sistema Co fccon/Corccon. 
aprovado pela Reso lução n° 1. 853/20 11 , especialmente o seu artigo 
27. que dctcnnina que "Os CORECONs manterão contro le perma
nente do recolhimento das contribu ições devidas. organizando as in
fonnaçõcs acerca da inadimplência. sis tematizadas em periodicidade 
no mínimo trimestral" ; CONSIDERANDO o disposto no § lo do 
an igo 3 1 da Reso lução n° I .853/20 11 . que diz 9uc "Constitui ato de 
improbidade administrativa. de inteira responsabil idade do presidente 
c dos demais membros que compõem o Plenário do CORECON em 
que, por desíd ia . deixe de executar a divida de anuidade em vinudc 
da configuração da decadência ou da prescrição"; CONS IDERANDO. 
ainda. os tcnnos do artigo 32 da Reso lução n~" 1.853/2011. que diz 
que "As anuidades devidas por pessoas fi sicas c jurídicas aos Con
selhos Regionais de Economia, quando não pagas. esgotados os pro
cedimentos administrati vos de cobrança. serão insc ritas na Dívida 
Ativa a part ir do primeiro dia útil do exerc ício seguinte ao do res
pectivo vencimento"; CONS IDERANDO que compete ao Conselho 
Federal de Economia estabelecer as dirctnzes e dctc nninar os pro
cedimentos para a cobrança de créditos. a inscrição em dívida ativa c 
a execução fiscal; CONSIDERANDO os tcnnos da Le i nu 12.5 14 de 
28 de outubro de 20 11 ; CONSIDERANDO que o 11 Programa Na
cional de Recuperação de Créditos terá sua vigência expirada no dia 
31 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO os resultados obtidos e 
os pedido de prorrogação do prazo de vigência do 11 Programa Na
cional de Recupe ração de Créditos apresentado pelo Conselho Re
gional de Economia da 33 Reg ião - PE; CONSIDERANDO que o 
Plenário do COFECON somente tcrã condições de anal isar o mérito 
dos pedidos na 65Y Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal 
de Economia. convocada para o mês de fevereiro de 201 4; reso lve: 
An. I" Prorrogar até 28 de fevereiro de 2014 os efeitos dn. Resolução 
n" 1.876. de 28 de j ulho de 20 12. publicada no Diário Oficia l da 
União de 9 de agosto de 20 12. Seção I. página 147. que cria o 11 
Programa Naciona l de Recuperação de Créditos do Sistema Cofc
con/Corecon. An. 211 A presente Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. revogando-se as di sposições em contrário. 

LUIZ ALBERTü DE SOUZA ARANIIA 
M,\CIIADO 

l)rl!':iid~ntc do Cons..::lho 
Em r.::xl·n:icio 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇAO V ~46, OE 5 DE :'\OVE:\TBRO DE 2013 

Autori ;,.a a disponihiliz:.~.~·;\o de C'on,.ult:J. 
Eletrônica aos registro~ do':i profissionais 
ins~:rito s no Sist..:ma Cofcn/Consclhos Re
gionais de Enfcnnagcm c dá outras pro
vidt:nclas. 

O Conselho Federal de Enfcnnagcm COFEN. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n" 5.905. d ~.; 12 de julho 
de 1973. c pelo Regimento Interno da Autarquia. ap rovado pela 
Resolução Cofcn n" 42 1. de 15 de fevereiro de 2012. c 

N" 251, sexta-feira, 27 de dezembro de 2013 

CONSIDERANDO as previsões dos arts. 5•. XXXIII c 37. 
§3°, 11. da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO o art. 3 1. caput c inciso 11. da Lei n~" 
12.527/20 11 ; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. SO. IV c XIII e 15. 
IV da Le i n• 5.90511973; 

CONSIDERANDO os arts. 5" c 6° da Resolução Cofcn n° 
254/200 I; 

CONSIDERA DO a de liberação do Plenário do Cofen em 
sua 424a Reunião Ordinária e tudo o que consta dos a utos do PAD 
Cofcn n" 582/2012. resolve: 

Art . I" Fica autorizado aos Conselhos Regionais de En
fermagem a disponibilização de sistema de consulta clctrõnica às 
infonnações cadastrais dos profissionais inscritos no Sistema Co
fcn/Corcn. 

Art. 2" Somente poderão ser di sponibi lizadas as seguintes 
informações: 

I • categoria; 
li - nome completo; 
111 - sexo; 
IV - número de inscrição; 
V - subseção; 
Vl - data de inscri ção; 
VIl - tipo de inscrição; 
VIII • situação da inscrição: ativo/ inativo; 
IX - registro de qua lificação. 
Pn.rágrafo único. Mediante autorização expressa do profis

sional insc rito. poderão ser di sponibilizadas outras infonnações cons
tantes de seu cadastro no Conselho Regional de Enfermagem. 

An. ) 0 As informações a que se refere o art . 2" somente 
serão disponibilizados por me io da identificação do nome e CPF do 
interessado. 

Art. 4" Esta Resolução. aplica-se, no que couber. às pessoas 
jurídicas inscritas no Sistema Cofcn/Corcn. 

Art. 5~" Esta Resolução entra em vigo r na data de sua pu· 
blicação, revogando-se as disposições em contrário. 

OSVALDO A. SOUSA FILIIO 
Presidente do C'on~clho 

Interino 

GELSON L. ALBUQUERQUE 
Primeii'{)-Secretári\1 

RESOLUÇÃO N' 447, DE 5 DE :-IOVn·IBRO DE 20 13 

Aprova c adota o Manual de Procedimentos 
para Padronização das Roti nas de Atendi
mento aos Pmfiss ionais de Enfennagcm e 
dá outras providências. 

O Conselho Federal de Enfcnnagcm - Cofen. no uso das 
competências que lhe são confe ridas pela Lei no 5.905. de 12 de julho 
de 1973 . c pe lo Regimento Interno da Autarquia . aprovado pela 
Reso lução Cofcn n• 42112012, c 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar as Rotinas 
de Atendimento aos Profissionais de Enfcnnn.gcm no âmbito do Sis
tema Cofcn/Consclhos Regionais; 

CONSIDERAN DO tudo o que consta do PAD Cofcn n° 
526/2012; 

CONSIDERANDO a de liberação do Plenário do Cofcn em 
sua 434'" Reunião Ordinária. de OS de novembro de 20 13. resolve: 

Art. 1° Aprovar c adotar o Manua l de Procedimentos para 
Padronização das Rotinas de Atendimento aos Profissionais de En
fermagem. na forma do regulamento anexo. a ser uti lizn.do pelo Sis
tema Cofcn/Consclhos Regiona is. 

An. 2° O inteiro teor do presente manual es tará disponível 
ao acesso públ ico nos portais da internet dos Conselhos Regionais de 
Enfcnnagcm c do Conselho Federal de Enfennagcm (www.portal
cofcn.gov.br) . 

An. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de I o de 
janeiro de 20 14. revogando-se as disposições em contrário. 

OSVALDO A. SOUSA FILIIO 
Presidente do Con:-.dho 

lnt<:rino 

GELSON L. ALBUQUERQUE 
flrimciro·Sccret:írio 

RESOLU(,\0 :-1 ' 448. DE 5 DE :-10\'E~'IBRO DE 2013 

Aprova c adota o Manual de Proccduncntos 
Administrativos para Registro c Inscrição 
dos Profiss ionais d.,; Enf..:mwgcm c d:í ou
tras providências. 

O Conselho Federa l de Enfcnnagem - Cofcn. no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei n" 5.905. de 12 de julho 
de 1973. e pe lo Regimento Interno da Autarqu ia. aprovado pe la 
Reso lução Cofen n" 42 1/2012. c 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar c uniformizar 
os procedimentos de reg istros c inscrição no âmbito do Sistema Co
fen/Consclhos Regionais; 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD Cofcn n• 
525/201 2; 

CONSIDERANDO a dc libcrnção do Plenári o do Cofcn em 
sua 434'" Reunião Ordinária. de 05 de novembro de 20 13, resolve: 

Este documento pode ser veri ficado no endereço elctrõnico hnp://www.in.gov.00'3UtmticicbreJlD1li. 
pelo código 000120 13 122700304 
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Art. 1° Aprovar c adotar o Manual de Procedimentos Ad
mini strativos para Registro c Inscrição Profissional de Enfcnnagcm. 
na fonna do regulamento a nexo. a ser utilizado pelo Sistema Co
fcn/Consc lhos Regionais. 

Art. 2° O inteiro teor do presente manua l estará di sponível 
ao acesso público nos portais da internet dos Conse lhos Regionais de 
Enfcnnagcm c do Conselho Federa l de Enfcnnagcm (www.porta l
cofcn.gov.br) . 

Art . 3° O Manual de Procedimentos Admin istrativos para 
Registro c Insc rição Profissiona l de Enfennagcm. aprovado pela pre
sen te resolução, será de aplicação subsidiária à Reso lução Cofcn 0 ° 
445/2013. 

Art. 4o Esta Resolução ent ra em vigor na data de \10 de 
janeiro de 2014. revogando-se as disposições em contrário. em es
pecial a Resolução Cofcn 11° 37212010. sem prejuízo dos procedi· 
mcntos de registros já in iciados antes da vigência da presente nor· 
ma. 

OSVALDO A. SOUSA FILIIO 
Pn::sid~nK do Consdho 

lnrcrino 

GELSON L ALBUQUERQUE 
Prinu:iro·Secretino 

RESOLUÇ;\O 'i ' 450, DE li DE DEZD1BRO DE 20 13 

Nonnat iza o procedimento de Sondagem 
V~sit·a\ no âmbito do Sistema Cofcn I Con· 
sdhos Rt•gionais de Enfermagem 

O Conselho Federa l de Enfcnnagcm (Cofen), no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 5.905. de 12 de julho 
de 1973. c pelo Regimento da Autarquia. aprovado pela Resolução 
Cofcn n° 421. de 15 de fevere iro de 20 12, 

CONSIDERANDO o Artigo. inciso I. alíneas "I" e "m", da 
Lei n° 7 .498. de 25 de junho de 1986. c o Artigo 8°, inc iso I. a !incas 
"g" c "h", do Decreto n' 94.406. de 08 de junho de 1987; 

CONSIDERANDO o Código de Etica dos Profissiona is de 
Enfcnnagem, aprovDdO pela Resolução n° 3 1 l. de 8 de fevereiro de 
2007; 

CONSIDERANDO as recomendações cmanDdas da Oficina 
sobre Prâtica Profiss ional. ocorrida no Cofcn em março de 2012. 
foca lizDndo o procedimento de Sondagem Vesica l; c 

CONSIDERANDO wdo mais que consta nos autos do 
PAD/Cofcn nu 149 _OJ I c a deliberação do Plenário em sua 4361 

Reunião Ordinâria. resolve : 
Art . 1° Aprovar o Parecer Nonnativo que di spõe sobre a 

Atuação da Equipe de Enfcnnagem em Sondagem Vcsical. anexo a 
esta Resolução; 

Art. 2.., Cabe aos Conselhos Reg ionais adotar as medidas 
necessá rias para acom pan har a realização do procedimento de que 
trata esta Resolução. visando à segurança do paciente c dos pro
fiss ionais envolvidos; 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu· 
blicação, revogando-se as di sposições em contrário. 

ANEXO 
PARECER NORMATIVO PARA ATUAÇÃO DA EQU IPE 

DE ENFERMAGEM EM SONDAGEM VESICAL 
I. OBJETIVO 
Estabe lecer diretrizes para atuação da equipe de cnfcnnagcm 

em sondagem vcsica l visando à efetiva segurança do paciente sub· 
metido ao proccdimepto. 

II.COMPETENCIAS DA EQUIPE DE ENFERMAG EM EM 
SONDAGEM VESICAL 

A sondagem vcsica l é um procedimento invasivo c que cn
iscos ao paciente. que está sujeito a infecções do trato urinário 
trauma uretra! ou vesical. Requer cuidados de Enfcnnagcm de 

maior complex idade técnica. conhet.:imentos de base científica c ca· 
pacidade de toma.r decisões imediatas c. por essas razões. no âmbito 
da equipe de Enfcnnagcm. a inserção de cateter vcsica l é privativa do 
Enfermeiro. que deve imprimir rigor técnico.cicntífico ao procedi· 
mcnto. Ao Técnico de Enfcnnagem. observadas as disposições lega is 
da profissão. compete a rea. lização de ati vida.des prescri tas pelo En· 
fcnnciro no planejamento da assistência. a exemplo de monitoração c 
registro das queixas do paciente, das condições do s istema de drc· 
nagem. do débito urinário; manutenção de técnica limpa durante o 
manuseio do sistema de drenagem. coleta de urina para exames; 
moni toração do ba lanço hídrico - ingestão c eliminação de líquidos; 
sob supervisão e orientação do Enfcnnciro. 

O procedimento de Sondagem Ves ica l deve se r executado no 
contexto do Processo de Enfcnnagcm. atendendo--se às dctenninaçõcs 
da Resoluç:lo Cofen n° 358n.009 c DOS princípios da Po lí tica Nacional 
de Segurança do Paciente, do Sistema Unico de Saúde. 

III. RECOMENDAÇÕES DA OFICINA SOBRE PRÁTICA 
PROFISSIONAL - SONDAGEM VESICAL 

Durante a Oficina sobre a Prática Profiss ional. ocorrida no 
Cofcn em março de 201 2. foca lizando o procedimento de Sondagem 
Vcsical, considcrou·se que a cxccuç:lo do procedimento de Sondagem 
Vesical requer as seguintes ações da equipe de cnfennagcm. ob
servadas as d isposições legais da profissão sobre competênc ias: 

• Elabora r. re ver c atua lizar protocolos em conjunto com o 
CCIII c demais membros da equipe multidisc iplinar. sobre eatctc
rismo vcsica l. segundo ev idências cientificas; 

• Participar do processo de aquisição do cateter vcsical. da 
bo lsa co letora c demais insumos necessários ao procedimento; 
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• Garantir que somente profissional Enfcnneiro treinado faça 
a inse rção dos disposi tivos urinários; 

• Garantir que os suprimentos necessários para uma técnica 
asséptica de inse rção do ca teter estejam disponibilizados; 

• Escolher ca teter de menor calibre poss ível. que garanta a 
drenagem adequada. a fi m de minimizar ocorrênc ias de trauma; 

• Segui r práticas assépticas durante a inserção c manipulação 
do cateter vesica l; 

• Encher o balão de retenção com água dest ilada, pois as 
soluções salinas. ou que contenham outros c letró litos. trazem risco de 
crista lização após longos períodos. o que pode dificu ltar a deflação no 
momento da retirada do cateter; 

• lligienizar as mãos antes, durante c após a inserção e ma
nipulação do cateter vesica l; 

• Uti lizar um sistema de drenagem urinári a que possa garantir 
sua esteri lidade. como um todo, com o uso de bolsas plásticas des· 
cartâveis. munidas de a lguns dispositivos que visam diminuir ai nda 
mais a inc idência de infecção urinária. como válvula antirrcfluxo, 
câmara de gotejamento c local para coleta de urina. de látex auto· 
retrátil. para exames; 

•0 sistema cateter-tubo coletor não deve ser aberto c. se 
necessário. manusear com técnica asséptica; 

• Manter a bolsa coletora abaixo do nível de inserção do 
cateter. evi tando refluxo intraves ica l de urina; 

• Obedecer a critérios detcnninados no protocolo para troca 
do cateter vesica l; 

• Manter fluxo de urina descendente c dcsobstruído. exceto 
para os casos pontuais de coleta de urina para anâ li se; 

• Rea liza r coleta de amostras de urina para anâlisc com tée· 
nica asséptica; 

• Registrar o procedimento realizado no prontuário do pa· 
ciente. segundo nonnas da insti tuição c respect ivos conselhos. de· 
vendo minimamente conter: data c ho ra da inserção do cateter, idcn· 
tifi cação completa do profiss ional que rea lizou o procedimento c data 
c horário da remoção do ca teter; 

• Substituir o sistema de drenagem. quando houver quebra na 
técnica asséptica. desconexão ou vazamento; 

• Rev isar regulannentc a necess idade de manutenção do d is· 
positivo. removcndo..o logo que possível; 

•Identifi car c monitora r os grupos de pacientes susceptíveis a 
In fecção do Trato Urinário. 

Na Ofic ina sobre Prática profissiona l. foram recomendados 
os seguintes indicadores de monitoramento da Sondagem Vesical. 
objetivando auferir a qua lidade da assistência c as at ividades dos 
serviços: 

Trauma do Trato Urinário: 
Incidência de Trauma de TU = 
n° do pac. com trauma uretra! no mêsX I 00 
n" tota l de pac. sondados por mês 
Perda de cateter vcs ica l de demora: 
Incidência de Perda/obstrução de CVD = 
n" de perdas de CVD dia X I 000 
n° tota l de pac. com CVD/dia 
Obstrução de cateter vcsica l: 
Incidência de Perda/obstrução de CVD = 
n" de catete res obstruidos por d ia X I 000 
11° total de pac. com CVD/dia 
Fixação inadequada do cateter ves ica l: 
Ocorrência de fixDç:lo inadequada do ca teter = 
n" de cateteres fi xados inadequadamente/dia X I 000 
n° total de pac. com cateter vcsica l no dia 
Índice de infecção do trato urinário - ITU: 
Índice de ITU = 
n° de pacientes com !TU pós CV por dia X I 000 
n° total de pac. com CV no dia 
Durante a Oficina sobre Pr.itica Profiss ional. também se 

abordou a necessidade de educação pcnnanente da equipe de en· 
fcnnagcm. para realização segura c competente da Sondagem Vcsical. 
o que deve ser realizado por profissionais de comprovada experiênc ia. 
tanto da pr.itica acadêm ica como da assistencial. tendo por base as 
evidências cientificas mais atualizadas. 

IV. REFERÊNCIAS 
• Fonseca. Patrícia de Câssia Bezerra • Infecção do trato 

urinário assoc iada á sondage m vcsical numa un idade de terapia in· 
tcnsiva I Patricia Bezerra Fonseca · Nata l. 2009 · 98 f.; 11. Acesso em 
15/0 1/2013 

• DCc io Diament. Reinaldo Salomão. Otclo Rigatto. Brcnda 
Gom. Elieze r Silva. Noêmia Barbosa Carva lho. Flavia Ribei ro Ma· 
chado. Diretrizes para tratamento da scpse grave/choque séptico -
abordagem do agente infeccioso - di agnostic. Ver Brns Ter Intensiva . 
2011 ; 23(2): 134-1 44. 

OSVALDO .-\. SOUSA FILI IO 
Pr~:sltlcntc do Conselho 

In termo 

GELSON L ALBUQUERQUE 
Prim..:irn-S..:t·n·tário 
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CONSELHO fEDERAL DE fONOAU DIOLOGIA 

RESOLUÇ;\0 :->' +H_ llE 13 DE DEZE:\1BRO DE 2013 

"Est~bckce norm~s e procedimentos no 
fnn bilo dos Conselhos Fl.xh:ral c Regionais 
de fonoHudiologia, nn elaboração das Prcr 
postas Orçamentárias. RcfonnulJçõcs do 
Orçamento. Confecções dos Bulancctes 
Mensa is c da Prestação de Cont~1s." 

O Conse lho Federa l de Fonoaudiologia. no uso de suas atri
buições lega is e regimentais; Considerando os artigos I O. incisos 11 c 
IV. c 12. inciso XIX do Le i n. 6.965, de 9 de dezembro de 198 1; 
Considerando as alterações na contabilidade pública. de Dcordo com 
Ponarias da Secretaria do Tesouro Nacional • STN c Resoluções do 
Conselho Federal de Contabilidade • CFC; Considerando a obri· 
gatoricdade do envio do Relatório de Gestão Anua l ao TCU. a parti r 
do exercício de 20 13. confonnc Decisão Nonnativa n. 127/2013; 
Considerando que compete ao Conse lho Federa l de Fonoaudiologia 
zelar para que as ati vidades do Sistema CFFa/CRFa sejam exercidas 
com rigorosa observância aos princípios da legalidade. impessoa· 
!idade. moralidade. publicidade, economicidade c eficiênc ia; Con· 
sidcrando a necessidade de estabelecer prazos para remessa dos do
cumentos contábeis pelos Conselhos Regionais de Fonoaudio logia ao 
Conselho Federal de Fonoaudio logia. c Cons iderando o decidido pe lo 
Plenário do CFFa. durante a 2a reunião da 134~ Sessão Plenária 
Ordinári a. realizada no dia 13 de dezembro de 2013. reso lve: 

Art. 1 o Os processos de Prestação de Contas dos Conselhos 
Federal c Regionais de Fonoaudiologia serão organi zados c apre
sentados na forma estabe lecida por esta Resolução. Art 2° Os pre
sidentes dos Conselhos Federal c Reg iona is de Fonoaudiologia. como 
Ordcnadorcs de Despesas c gestores responsáveis lega is pelos res· 
pcctivos Conse lhos, prestarão anualmente suas contas do exercício 
fi nance iro perante o Plcnâri o do Conse lho Federa l de Fonoaudio logia. 
para ~ ncaminhamento ao .Tribuna l de Contas da União (TCU) para 
oprcc • oç~o c aprovoç~o. TITULO I - DOS CONSEI,I-IOS FEDERAL 
E REG IONA IS DE FONO~UDIOLOG IA - CAPITULO I - DAS 
PROPOSTAS ORÇAMENTARJAS. An . 3" Os Conselhos Fcdcrnl c 
Regionais de Fonoaudiologia e laborarão suas propostas orçamentárias 
anua l contendo as seguintes peças: I • Demonstrati vo analiti co da 
receita arrecadada nos três últimos exercícios c até o mês de setembro 
do ano em curso; li · Demonstrativo analítico da despesa rea lizada 
nos três últimos exercícios c até o mês de setembro do ano em curso; 
UI • Quadro demonstrativo mensa l da prev isão de despesas fixas; IV 
• Demonstrativo sintético da receita c despesa; V - Programa das 
ati vidades que scrílo dc..:scnvolvidas (Planejamento Estratégico. de 
acordo com o modelo em anexo J) . com os va lores correspondentes 
de cada ação; VI - Parecer do órgão responsável pelo assessoramento 
contáb il ; VII • Parecer da Comissao de Tomada de Contas (CTC). 
assinada por. no mínimo. J (três) de seus membros; Vlll • Jus
tificati va da fa lta de ass inatura de um dos membros da CTC. quando 
for o caso; IX • Extrato da ata da sessão plcnâria que aprovou a 
proposta o rçamentâria. § 1° O Conse lho Federal de Fonoaudiologia. a 

~:~i~e~~~ri~~a~~b~~:ê.1~.~ ;,R~~sPt~~á~:~r:~pr~~~~~i~ n~r~f:i~: 
Sessão Plenária do exercício findo. § 2o O Conselho Federa l de 
Fonoaud io logia fará publicar no Diârio Ofic ial da União as propostas 
orçamentárias, anualmente. até 3 1 (tri nta c wn) de dezembro do 
exercício fi ndo. § 3o As infonnações re lati vas aos incisos I. 11 e Hl . 
do capllt deste arti go. serão di sponibil izadas mediante senha de aces
so a ser fornecida pelos Conselhos Regionais de Fonoaudiologia ao 
CFFa. para consuJta c emissão de re latórios. § 4° Os documentos 
re lativos aos demais incisos deverão ser forma lmente remetidos ao 
CFFa. até o d ia 3 1 de outubro de cada ano. por me io eletrônico ou 
postal. § 5" As propostas orçamentárias dos Conselhos Regionais de 
Fonoaudio log ia do excrcicio subscqucntc deverão ser protocoladas no 
Conselho Federa l de Fonoaudiologia até o dia 3 1 de outubro do 
exe rcício findo. por meio eletrônico ou postal. § 6.., Observado o 
d isposto no parágrafo primeiro do Art 3°, as propostas orçamentárias 
serão submetidas ao Plenário do Conselho Federal de Fonoaudiolog ia 
para homologação, acompanhadas de análise c ircunstanciada. rca· 
lizada pelo órgão de assessoramento contâbil e. concJusivamentc. pela 
Comissão de To!llada de Contas ~o CFFa. CAPITULO 11 - DA 
REFO RiyiULAÇAO ORÇA MENTARIA DO CFFo E DOS CRfos. 
Art . 4° E obrigatória a rcfonnulação orçamcntâria nos seguintes ca· 
sos: I - Quando a dotação orçamentária da despesa fo r insuficiente 
para a realização do conjunto de ações previstas para cada grupo; 11 
• Quando houver necessidade de real izar despesa não prevista no 
orçamento; Il1 • Quando a previsão da arrecadação esti ver supe
restimada ou subestimada. § I" Os Conselhos Federal c Regionais de 
Fonoaudio logia pod~rão fazer até 3 (três) rcfonnu laçõcs orçamen· 
târias anua is. § 2o E vedado aos Conselhos Federal c Regiona is de 
Fonoaud io logia a execução de despesas não programadas sem a de· 
vida rc fonnulação orçamentária. § 3° As re fonnulaçõcs orçamentárias 
dos Conselhos Federa l c Regionais de Fonoaudiologia dcverJo ser 
examinadas pela Comissão de Tomada de Contas c aprovadas pelo 
seu Plenári o antes da execução da despesa. sendo que a última rc· 
fonnu laçào deverei ser apresentada até 16 (dezesseis) de novembro do 
a no de sua execução. § 4° A rcfonnulação orçamentári a que fo r 
apresentada após a data estipulada no parâgrafo anterior. sem jus· 
tifica tiva devidamente fundamentada. não se rá objeto de anâlisc. fi
cando. o ordcnador de despesas. solidário com o tesoureiro nas rcs· 
ponsabi lidadcs por irregularidades que decorram da não aprovação da 
refonnu lação. § 5° As Rcfonnulações Orçamentárias ser:lo compostas 
pe las seguintes peças: I . demonstrativo sintCti co da rece ita c despesa; 
11 • demonstrati vo analítico da receita e despesa; 111 · j ustificativa do 
motivo da rc fonnulação orçamentári a; IV · parecer do órg:lo de as· 
sessoramento contábil; V - parecer da Comissão de Tomada de Con
tas. ass inada por. no mín imo. 3 (três) membros; VI -justi ficat iva da 
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Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões liberais 

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBAl"' ISMO 
DO BRASIL 

RESOLUÇÃO :>1 ' 68, DE 6 IJE DEZD-IBRO DE 1013 

Fixa pa r..1 o ~x\.!rdcio de 20 14, os aportl"S 
finm1ccJros do Conselho d(' Arquncturn c 
Llrb~tnismo do IkJsil (CAU:13R) I! do" Con· 
sdhos de Arquitctum c Urbanismo dos Es
tndos c do Distrito Fedem! t CAU/Un para 
o Fundo de Apoio Financeiro dos CAU1UF. 
c dá outra:; provid~ncias. 

O Conse lho de Arquitetura c Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR). no uso das competências previstas nos artigos 28. incisos 
11 , 111 c XI, c 60 da Lei n° 12.378. de 31 de dezembro de 2010. c nos 
artigos 2°. incisos IV c VI. 3°. incisos V e VI, e 9°, inc isos I c 111 do 
Regimento Geral aprovado pe la Resolução CAU/BR 11° 33. de 6 de 
setembro de 2012. c de acordo com a de liberação adotada na 71. 
Reun ião Plenária Ampliada. realizada no dia 6 de dezembro de 
2013; 

Considerando que pe la Resolução CAU!BR n° 27. de 6 de 
juJ ~012, foi instituído. em conformidade com o art . 60 da Lei 
n° . de 31 de dezembro de 20 I O. o Fundo de Apoio Financeiro 
ao 'UF. destinado a equil ibrar as receitas c despesas dos Con-
se lhos de Arquitetura c Urbanismo das Unidades da Federação 
(CAU/UF) cuja arrecadação seja insuficiente para a implementação 
de suas atividades operacionais c manutenção de suas estruturas ad
ministrati vas; 

Considerando a necessidade de fixação. para manutenção do 
Fundo de Apoio Financeiro aos CAU/UF. dos aportes fi nanceiros 
pelo Conselho de Arquitetura c Urbanismo do Brasil (CAUIBR) c 
pe los Conselhos de Arquitetura c Urbanismo dos Estados c do Dis
trito Federal (CAU/UF). nos tennos previstos no art . 2° da Resolução 
CAU!BR n• 27. de 6 de j ulho de 2012; 

Considerando a partic ipação dos Presidentes dos Conse lhos 
de Arquitetura c Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal 
(CAU/UF) na -r Reunião Plenária Ampliada, rea lizada no dia 6 de 
dezembro de 2013, atendendo-se, assim, o que prevê o parágrafo 
único do art. 60 da Le i no 12.37M. de 3 1 de dezembro de 2010; 

Considerando o art . 34 da Lei n° 12.378. de 20 10, que 
estabelece as competências dos CAU/UF. particulanncntc o inciso 
XIV que os autoriza a finnar convênios com entidades públicas c 
privadas. resolve: 

Art. 1° Os aportes ordinários do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) c dos Conse lhos de Arqu itetura e 
Urbanismo dos Estados c do Distrito Federal (CAU/UF) para a ma
nutenção do Fundo de Apoio Financei ro aos CAU/UF. previstos no 
art. 2°, inciso 11 da Resolução CAUIBR n° 27. de 6 de julho de 2012, 
para o cxcrcicio de 20 14. são fixados em 3,83% (três inteiros c 
oitenta e três centésimos por cento), limitadas as contribuições aos 
seguintes valores: 

Art . 2° Para os fins do parágra fo único. inciso 11. do art . 2° 
da Resolução CAU/BR n° 27. de 2012. serão observados os seguintes 
procedimentos: 

I - a retenção equivalente a 3.83% (três inteiros c oitenta e 
três centés imos por cento) será fe ita no momento do ingresso dos 
recursos na rede bancária responsável pela arrecadação. incidira. sobre 
a totalidade dos recursos arrecadados e será creditada na conta es
pecifica a que se refere o art. 4° da Resolução CAU/BR n° 27. de 
2012; 
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11 - depois de procedida a retenção prevista no inciso L será 
fe ita a repartição dos recursos remanescentes entre o CAUIBR e os 
respecti vos CAUIUF. cabendo àquele 20% (vinte por cento) c a estes 
80% (oitenta por cento). 

Art . 3° Os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Es
tados c do Distrito Federal (CAUIUF) e. quando fo r o caso. o Con
selho de Arquiterura e Urbanismo do Brasil (CAU/ BR). adotarão as 
providências necessárias para a rcfonnulação e aj ustamento dos con
vênios bancários de arrecadação, de fonna tal a que seja feita a 
repa rtição dos recursos no momento da arrecadação c nos percentuais 
de que trata esta Resolução. 

Par.igrafo único. Os convênios bancári os de arrecadação de 
que trata este artigo conterão cláusula de previsão de interrupção das 
retenções c dos repasses ao Fundo de Apoio Financeiro quando forem 
atingidos os valores-limites de contribuições previstos no art. lo desta 
Resolução. 

Art. 4° Esta Reso lução entra em vigor na data de sua pu
bli cação. 

IIAIWLDO PINI!Elllü VILU\R DE QUEIROZ 
Prc$tdcntc do Conselho 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 

RESOLUÇÃO :-1' 1.905, DE 16 DE DEZE:VIBRO DE 1013 

flrorroga até 28 de fevereirn de :!014 os 
efeitos da Resolução 1.876, úc ~~ de julho 
de 2012, qu.: cria o 11 Pmgnm1a Naciona l 
d.: Rccupcmção de Créditos no Sistema 
C'ofccf.mtC'orcçon. 

O CONSELIIO FEDERAL DE ECONOM IA. no uso de suas 
atribu ições legais c regulamentares conferidas pe la Lei n" 1.411. de 
13 de agosto de 1.951. Decreto n° 3 1.794. de 17 de novembro de 
1952, Le i n° 6.02 1. de 3 de janeiro de 1.974, Le i no 6.537, de 19 de 
junho de 1.978. c tendo em vista o que consta no Processo n° 
15.57812012. ad referendum do Plenário; CONS IDERANDO que ca
be ao COFECON. por fofl'a do art. 7". alinca 'b ', da Lei n' 1.411/51 
c pelo art . 30, alinea · T do Decreto n° 3 1. 794/52. adotar as pro
vidências necessárias para garantir o cumprimento pelos Conse lhos 
Regionais de Economia das resoluções por ele ba ixadas. bem como. 
das deliberações c quaisquer outras dec isões do Plenário que estejam 
inseridas no âmbito da sua competência lega l; CONSIDERANDO o 
disposto no Manual de Arrecadação do Sistema Cofecon/Corecon, 
aprovado pela Resolução n° 1.853/20 11 . espec ia lmente o seu artigo 
27. que determina que "Os CORECONs manterão controle pcnna
ncntc do recolhimento das contribuições devidas. organizando as in
fonnações acerca da inadimplência. sistematizadas em periodicidade 
no mín imo trimestra l"; CONS IDERANDO o disposto no § )0 do 
artigo J I da Resolução n° 1.853/2011. que diz que "Constitui ato de 
improbidade administrati va, de inteira responsabi lidade do pres idente 
c dos demais membros que compõem o Plenário do CORECON em 
que, por desídia , deixe de executar a dívida de anu idade em virtude 
da configuração da decadência ou da prescrição"; CONSIDERANDO. 
ainda. os tcnnos do artigo 32 da Resolução n° 1. 853/201 1. que diz 
que "As anuidades de vidas por pessoas fisicas c jurídicas aos Con
selhos Regionais de Economia. quando não pagas. esgotados os pro
cedimentos administrativos de cobrança. serão insc ritas na Dívida 
Ativa a parti r do primeiro dia útil do exercíc io seguinte ao do res
pectivo vencimento"; CONSIDERANDO que compete ao Conselho 
Federa l de Economia estabe lecer as dirctnzcs c determinar os pro
cedimentos para a cobrança de créditos. a inscrição em dív ida at iva c 
a execução fisca l; CONSIDERANDO os tcnnos da Le i n" 12.5 14 de 
28 de outubro de 2011 ; CONSIDERANDO que o 11 Programa Na
cional de Recuperação de Créditos terá sua vigência expirada no dia 
31 de dezembro de 20 13; CONSIDERANDO os resultados obtidos c 
os pedido de prorrogação do prazo de vigência do 11 Programa Na
cional de Recuperação de Créditos apresentado pelo Conselho Re
giona l de Economia da 3' Região - PE; CONSIDERANDO que o 
Plenário do COFECON somente terá condições de anal isar o mérito 
dos pedidos na 655" Sessão Plenári a Ordinária do Conselho Federal 
de Economia. convocada para o mês de fevere iro de 20 14; resolve: 
Art . I" Prorrogar atê 28 de fevereiro de 2014 os efeitos da Resolução 
n" 1.876. de 28 de julho de 20 12. publicada no Diário Oficial da 
União de 9 de agosto de 2012. Seção I. página 147. que cria o 11 
Progra ma Naciona l de Recu peração de Créditos do Sistema Cofe
con/Corccon. Art . 2° A presente Resolução entra em vigor na data de 
sua. publicação. revogando-se as di sposições em contrário . 

LUlZ ALBERTO DE SOUZA ARANHA 
MACIIADO 

Prl!.':iid.:ntc do Cc.msdho 
Em ..::xcn.:ido 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇ.:\0 :-1 ' 446, DE 5 DE :-IOVDl BRO DE 2013 

Autori:t.a a dispnnihil i z:.~çào de Consulta 
Elctrúnil·n aos r..::gistros dos profi,.sionais 
inS~:ritos no Si,.t..:ma Cofcrv'Consdhos Re
gionais de Enfcnnag{'m c dá outras pro
vidênc iaS. 

O Conse lho Federal de Enfcnnagcm COFEN. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 5.905. de 12 de j ulho 
de 1973. c pelo Regimento Interno da Autarquia. aprovado pela 
Resolução Cofcn n° 42 1. de 15 de fevereiro de 20 12. c 

N" 251 , sexta-feira, 27 de dezembro de 2013 

CONSIDERANDO as previsões dos arts . 5'. XXXIII c 37. 
§3°. 11 . da Constituição Federa l de 1988; 

CONSIDERANDO o art. 3 1. eaput e inciso Il. da Lei n° 
12 .527/2011; 

CONSIDERANDO o di sposto nos arts. 8", IV c XIII c 15. 
IV da Lei n" 5.90511 973; 

CONS IDERANDO os arts. 5° e 6° da Resolução Cofcn n° 
254/200 1; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofcn em 
sua 424~ Reunião Ordinária c tudo o que consta dos autos do PAD 
Cofen n° 582120 12. resolve: 

Art. lo Fica autorizado aos Conselhos Regionais de En
fermagem a di sponibi li zação de sistema de consulta clctrõnica às 
informações cadastrais dos profissionais inscritos no Sistema Co
fcn/Corcn. 

Art. 2o Somente poderão ser di sponibi lizadas as scguimes 
informações: 

I - categoria; 
11 - nome completo; 
111 -sexo; 
IV - número de inscrição; 
V - subseção; 
VI - data de inscrição; 
VIl - tipo de insc rição; 
VIII - situação da inscrição: ativo/inativo; 
IX - registro de qualificação. 
Parágrafo único. Mediante autorização expressa do profis

sional inscrito. poderão ser disponibil izadas outras informações cons
tantes de seu cadastro no Conselho Regional de Enfermagem. 

Art. 3° As informações a que se refere o art. 2° somente 
serão di sponibilizados por meio da identificação do nome c CPF do 
interessado. 

Art. 4° Esta Resolução. aplica-se, no que couber, às pessoas 
jurídicas inscritas no Sistema Cofcn/Corcn. 

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. revogando-se as disposições em contrário. 

OSVA LDO A. SOUSA Fll.llO 
Prc~i dcnt.: do C'on.sc lhõ 

lntr.::rino 

GELSON L. AlllUQUERQUE 
Pnmcir0-SccrctáriC1 

RESOLUÇ.40 N' 447, OE 5 DE :>IOVE:I>IBRO DE 20 13 

Aprova c ado1..1 o Manual de Procedimentos 
para PmJronização das Rotinas de. Atendi
mento aos Pro fí s:-.ionais de Enfennagem e 
dá ourras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofcn, no uso das 
competências que lhe são conferidas pe la Lei n° 5.905, de 12 de julho 
de 1973, c pelo Regimen to Interno da Autarquia. ap rovado pela 
Resolução Cofcn n' 421/2012. c 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar as Roti nas 
de Atendimento aos Profissiona is de Enfcnnagcm no âmbito do Sis
tema Cofcn/Consclhos Regiona is; 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD Cofcn n° 
526/20 12; 

CONSIDERANDO a de li beração do Plenário do Cofcn em 
sua 434~ Reunião Ordinária. de 05 de novembro de 20 13, reso lve: 

Art. 1° Aprovar c adotar o Manual de Procedimentos para 
Padronização das Rotinas de Atendimento aos Profi ssionais de En
fermagem. na forma do regu lamento anexo. a ser utilizado pe lo Sis
tema Cofen/Conselhos Regionais. 

Art. 2° O inteiro teor do presente manua. l estará disponível 
ao acesso público nos portais da internet dos Conse lhos Regiona is de 
Enfcnnagcm c do Conselho Federa l de Enfermagem (www.porta l
cofcn.gov.br). 

Art. 3° Esta Resolução cntrn em vigor na data de I o de 
janciro de 20 14, revoga ndo-se as di sposições em contrário. 

OSVALDO A. SOUSA Flll!O 
Prcsid.:ntc dn Con:-.clho 

lnu.·rino 

GELSON L. ALBUQUERQUE 
Primciro-SL"<:rCt:lrio 

RESOl..UÇ,\0 :>1 ' -148. DE 5 DE :-IOVDIBRO DE 2013 

Aprova c adota o Manual de Proccduncntos 
Administrativos para Rcgü•tro e Inscrição 
dos Profissionais de Enfr.::m1agcm c dá ou
tras providências. 

O Conselho Federal de Enfcnnagcm - Cofcn. no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Le i n° 5.905, de 12 de julho 
de 1973. c pelo Regimento Interno da Auta rquia, aprovado pela 
Resolução Cofen n° 42 112012, c 

CO SIDERANDO a m.-ccssidadc de atua li zar c unifonnizar 
os procedimentos de registros c inscrição no âmbito do Sistema Co
fcn/Consclhos Regionais; 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD Cofcn n° 
525/201 2; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofcn em 
sua 434~ Reunião Ordinâria, de 05 de novembro de 20 13. resolve: 
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N° 25 1, sexta-feira, 27 de dezembro de 20 13 

Art. I o Aprovar c adotar o Manual de Procedimentos Ad
ministrativos para Registro c Inscri ção Profissional de Enfermagem. 
na fonna do regu lamento anexo. a se r utilizado pelo S istema Co
fcn/Co nselhos Regionais. 

Art. 2° O inteiro teor do presente manua l estará disponíve l 
ao acesso público nos portais da internet dos Conselhos Regionais de 
Enfcnnagcm e do Conse lho Federal de Enfcnnagcm (www.porta l
cofcn. gov.br). 

Art. 3° O Manua l de Procedimentos Admi nistrati vos pam 
Registro e Inscrição Profissiona l de Enfermagem. aprovado pela pre
sente resolução, scr.i de ap li cação subsidiária á Reso lução Cofcn n° 
445/20 13. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na da ta de lo de 
janeiro de 20 14. revogando-se as disposições em contrário, em es
pecia l a Reso lução Cofen n° 37212010. sem prejuízo dos procedi
mentos de registros já in iciados antes da vigência da presente nor
ma. 

OSVALDO A . SOUS.~ FII..IIO 
Prc:;;Edentc do Conse lho 

Interino 

G ELSON L. ALI3l;QUERQU E 
J•rinleiro-Secret.:irlü 

RESOLUÇÃO \ ' 450, OE li I>F. OF.ZDIBRO OE 20 13 

Nonnatiza o procedimento de Sondagem 
Vcs.it:a\ no âmbito do Sistema Cofen I Con
sdhos Rl·gionais dl· Enfcm1ag~m 

O Conselho Federal de Enfermagem (Cofcn). no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 5.905. de 12 de julho 
de 1973, c pelo Regimento da Autarquia. aprovado pela Resolução 
Cofen n., 421. de 15 de fevere iro de 20 12. 

CONS IDERAN DO o Artigo. inciso I. alíneas "!" e "m", da 
Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986. c o Artigo 8°, inciso I. alincas 
"g" c "h", do Dccrc1o n" 94.406. de 08 de junho de 1987; 

CONSIDERANDO o Código de Etica dos Profissionais de 
Enfermagem. aprovado pe la Resolução n° 3 11. de 8 de fevereiro de 
2007; 

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Oficina 
sobre Jlrática Profissional, ocorrida no Cofen em março de 2012. 
focalizando o procedimento de Sondagem Vcsical; c 

CONS IDERANDO tudo mais que consta nos autos do 
PAD/Cofcn n° 149 _0 \1 c a deliberação do Plenári o em sua 436"' 
Reunião Ordinária. resolve: 

Art. 1° Aprovar o Parecer Normativo que di spõe sobre a 
Atuação da Equipe de Enfennagem em Sondagem Vcsical. anexo a 
esta Resolução; 

Art. 2o Cabe aos Conselhos Regionais adotar as medidas 
necessárias para acompanhar a realização do procedimento de que 
trata esta Resolução. visando à segurança do paciente c dos pro
fissionais envolvidos; 

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
bli cação. revogando-se as di sposições em contr:irio. 

ANEXO 
PARECER NORMATIVO PARA ATUAÇÃO DA EQUIPE 

DE ENFERMAGEM EM SONDAGEM VESICAL 
I.OBJETIVO 
Estabe lecer diretrizes para atuação da equipe de enfermagem 

em sondagem vesica l visando à efetiva segurança do paciente sub
metido ao procedime!JIO. 

II.COMPETENCIAS DA EQUIPE DE ENFERMAGEM EM 
SONDAGEM VESICAL 

A sondagem vcsical é um procedimento invas ivo c que co
ri scos ao paciente. que está sujeito a infecções do trato urinário 
trauma uretra \ ou vcsica l. Requer cuidados de Enfermagem de 

ma ior complexidade técnica. conhecimentos de base científi ca c ca
pacidade de tomar decisões imediatas c. por essas razões. no âmbi to 
da equipe de Enfermagem. a inserção de cateter vcsica l é priva tiva do 
Enfermeiro. que deve imprimir rigor técnico-cient ifi co ao procedi
mento. Ao Técnico de Enfermagem. observadas as dispos ições legais 
da profissão, compete a realização de ati vidades prescri tas pelo En
fcnnciro no planejamento da ass istênc ia . a exemplo de monitoração c 
reg istro das queixas do paciente. das condições do s istema de dre
nagem. do débito urinário; manutenção de técnica limpa duramc o 
manuseio do sistema de drenagem. coleta de urina para exames; 
monitoração do balanço hídrico - ingestão c eliminação de líquidos; 
sob supervisão c orientação do Enfenneiro . 

O procedimento de Sondagem Vcsical deve ser executado no 
contexto do Processo de Enfcnnagcm. atendendo-se às determinações 
da Resolução Cofcn n° 358/2009 c aos p~incípios da Po líti ca Nac iona l 
de Segurança do Paciente. do Sistema Unico de Saúde. . 

III.RECOMENDAÇÕES DA OFICINA SOBRE PRATICA 
PROFISSIONAL - SONDAGEM VES ICAL 

Durante a Ofic ina sobre a Prática Profissional. ocorrida no 
Cofen em março de 20 12. focal izando o procedimento de Sondagem 
Vcsica l. considerou-se que a execução do procedimento de Sondagem 
Vcsica l requer as seguintes ações da equipe de enfermagem. ob
servadas as di sposiçiks legais da profissão sobre competênc ias : 

• Elaborar. rever c atualizar protocolos em conj unto com o 
CCIII c demais membros da equipe multidisciplinar. sobre catctc
ri smo vesical. segundo ev idências científicas; 

• Panicipar do processo de aquisição do cateter vcsical. da 
bo lsa co letora c demais insumos necessários ao procedimento; 
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• Garan tir que somente profiss ional Enfcnne iro treinado faça 
a inse rção dos dispositivos urinários; 

• Garant ir que os suprimen tos necessários para uma téc nica 
asséptica de inserção do ca teter estejam disponibil izados; 

• Esco lher cateter de menor calibre possível. que garanta a 
drenagem adequada. a fim de minimizar ocorrênc ias de trauma; 

• Segui r práticas assépt icas durante a inserção c manipulação 
do cateter vcsica l; 

• Encher o balão de retenção com água desti lada, pois as 
soluções sa linas. ou que contenham outros elctrólitos. trazem ri sco de 
crista lização após longos períodos. o que pode dific ultar a de flação no 
momento da reti rada do cateter; 

• Higieni zar as mãos antes. durante e após a inserção e ma
nipulação do cateter vcsica l; 

• Uti lizar wn sistema de drenagem urinária que possa garan tir 
sua esteri lidade. como um todo. com o uso de bolsas plásticas des
cartáveis. munidas de alguns dispositivos que visam diminuir ai nda 
mais a incidência de infecção urinária. como vá lvula antirrcfluxo. 
câmara de gotejame nto c loca l para coleta de uri na. de látex auto
retrátil. para exames; 

•0 sistema cateter-tubo co letor não deve ser aberto e. se 
necessário. manusear com técnica asséptica; 

• Manter a bo lsa coletora abaixo do níve l de inserção do 
cateter. ev itando refluxo intravcs ical de urina; 

• Obedecer a critéri os determi nados no protocolo para troca 
do cateter vcsical ; 

• Manter fluxo de urina descendente c desobstruído. exceto 
para os casos pontuais de coleta de urina para análise; 

• Rea liza r co leta de amostras de urina para aná lise com téc
nica assép tica; 

• Registrar o procedimento realizado no prontuário do pa
ciente, segundo nonnas da institu ição c respectivos conselhos. de
vendo minimamente conter: data c hora da inserção do ca teter. iden
tificação completa do profiss ional que real izou o procedimento c data 
c horário da remoção do cateter, 

• Substituir o sistema de drenagem. quando houver qu~bra na 
técnica asséptica. desconexão ou vazamento; 

• Revisa r regu larmente a necessidade de man utenção do dis
positivo, removendo-o logo que possível ; 

•Iden tificar c monitora r os grupos de pacientes susceptíveis a 
Infecção do Trato Urinário . 

Na Oficina sobre Prática profissiona l. foram recomendados 
os seguintes ind icadores de monitoramento da Sondagem Vcsical. 
objeti vando auferir a qua lidade da assistênc ia c as atividades dos 
serviços: 

Trauma do Trato Urin:i ri o: 
Incidência de Trauma de TU = 
n~> do pac. com trauma uretra! no mêsX I 00 
no total de pac. sondados por mês 
Perda de cateter vesica l de demora: 
Incidência de Perda/obstrução de CVD = 
n" de perdas de CVD dia X I 000 
n" tota l de pac. com CVD/dia 
Obstrução de cateter vcsica l: 
Incidência de Pe rda/obstrução de CVD = 
n" de cateteres obstruídos por dia X I 000 
n° total de pac. com CVD/dia 
Fixação inadequada do ca teter vesica l: 
Ocorrência de fixação inadequada do cateter = 
n° de ca teteres fixados inadequadamente/dia X I 000 
n" tota l de pac. com cateter vcsica l no dia 
Índice de infecção do trato urinári o - ITU: 
Índ ice de ITU = 
n° de pacientes com ITU pós CV por dia X I 000 
n° total de pac. com CV no dia 
Durante a Oficina sobre Pr::í.tica ProfissionaL também se 

abordou a necessidade de educação pcnnancntc da equipe de en
fermagem. para realizaçâo segura c competente da Sondagem Vcsica l. 
o que deve ser rea lizado por profi ss iona is de comprovada experiência, 
tanto da prát ica acadêmica como da assistencial. tendo por base as 
evidências cientificas mais atua li zadas. 
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CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA 

RESOLUÇ,\0 :oi' -1-12, DE 13 DE DEZE~1BRO DE 20 13 

"Estabelece normas i:: proctdimentos no 
âmbito dos Consel hos Ft.xlL-rHI c Rc u.ionnis 
de Fnnoaudio logi:t, na d ahon1çfio dãs Pro
post:ts On; mnl!ntari as. Rcfonnub\·õcs do 
Orçamento . Confecções dos Balancetes 
Mo.!ns;~is c da Prestarão do.! Contas." 

O Conse lho Federal de Fonoaudio logia. no uso de suas atri
buições legais c regimenta is; Considerando os artigos I O, incisos 11 c 
IV. c 12. inciso XIX da Lei n. 6.965, de 9 de dezembro de 198 1; 
Considerando as alterações na contabilidade pública. de acordo com 
Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e Reso luções do 
Conse lho Federa l de Contabilidade - CFC; Considerando a obri
gatoriedade do envio do Relatório de Gestão Anua l ao TCU. a partir 
do exercício de 2013. con fonnc Decisão Nonnativa n. 127/2013; 
Considerando que compete ao Conselho Federal de Fonoaudio logia 
zelar para que as ati vidades do Sistema CFFa!CRFa sej am exercidas 
com ri gorosa obse rvância aos princípios da lega lidade. impessoa
lidade, moralidade. publicidade, economicidade c eficiência; Con
siderando a necessidade de estabelecer prazos para remessa dos do
c umentos contibcis pe los Conselhos Regionais de Fonoaudio logia ao 
Conse lho Federal de Fonoaudio logia. c Considerando o dec idido pelo 
Plenári o do CFFa. durante a 2a reunião da 134"' Sessão Plenária 
Ordinária. rea lizada no d ia 13 de dezembro de 20 13, resolve: 

Art. I o Os processos de Prestação de Contas dos Conselhos 
Federa l c Regionais de Fonoaudiologia serão organizados e apre
sentados na fonna estabelecida por esta Resolução. Art 2° Os pre
sidentes dos Conse lhos Federal c Regiona is de Fonoaudiologia. como 
Ordenado res de Despesas c gestores responsáveis lega is pelos res
pectivos Conse lhos. prestarão anua lmente suas contas do exercício 
financei ro perante o Plenário do Conselho Federal de Fonoaudio logia, 
para encaminhamento ao ,Tribunal de Contas da União (TCU) para 
apreciação c aprovação. TITULO I - DOS CONSEI,IIOS FEDERAL 
E REGIONAIS DE FONOAUDIOLOGIA - CAPITULO I - DAS 
PROPOSTAS ORÇA MENTÁRIAS. Art. 3" Os Conselhos Federal e 
Regionais de Fonoaudiologia e laborarão suas propostas orçamentárias 
anua l contendo as seguintes peças: I - Demonstrat ivo analítico da 
receita arrecadada nos três últimos exercícios c até o mês de setembro 
do ano em curso; li - Demonstrat ivo ana lít ico da despesa realizada 
nos três últimos exercícios e até o mês de setembro do ano em curso; 
111 - Quadro demonstrativo mensal da previsão de despesas fixas; IV 
- Demonstrativo sintético da rece ita c despesa ; V - Programa das 
atividades que scr.lo desenvolvidas (Planejamento Estratégico. de 
acordo com o modelo em anexo 1). com os va lores correspondentes 
de cada ação; VI - Parecer do órgão responsáve l pelo assessoramento 
contábil ; VIl - Parecer da Comissao de Tomada de Contas (CTC). 
assinada por. no mínimo. 3 (três) de seus membros; V111 - Jus
tificati va da falta de assinatura de um dos membros da CTC, quando 
for o caso; IX - Ex trato da ara da sessão plenária que aprovou a 
proposta orçamentária.§ 1° O Consc llio Federal de Fonoaudiologia. a 
partir dos orçamentos dos CRFas. elaborará sua própria proposta 
orçamentária e submetê-la-á ao seu Plenário para aprovação na última 
Sessão Plenária do exercício findo. § 2" O Conselho Federal de 
Fonoaudiologia fará publicar no Diário Oficial da União as propostas 
orçamentárias. anualmente, até 31 (trinta c wn) de dezembro do 
exercício findo. § 3o As informações relativas aos inc isos I. 11 c lU, 
do caput deste artigo. serão di sponib il izadas mediante senha de aces
so a ser fornecida pelos Conse lhos Regionais de Fonoaudiologia ao 
CFFa, pa ra consulta c emissão de relatórios. § 4° Os documentos 
re lativos aos de mais incisos deverão ser fonna lmcntc remetidos ao 
CFFa. até o dia 31 de outubro de cada ano. por meio eletrônico ou 
postal. § 5., As propostas orçamentárias dos Conselhos Regionais de 
Fonoaudio logia do exercício subsL-qucnte deverão ser protocoladas no 
Conse lho Federa l de Fonoaudiologia até o dia 3 1 de outubro do 
exe rcício findo. por meio eletrônico ou postal. § 6° Observado o 
disposto no parágrafo primeiro do Art 3°. as propostas orçament.:irias 
scrJo submetidas ao Plená rio do Conselho Federal de Fonoaudiologia 
para homologação. acompanhadas de análise circunstanc iada. rea
lizada pelo órg?io de assessoramento contáb il c. concJusivamentc. pela 
Comissão de Tomada de Contas do CFFa. CAPITULO 11 - DA 
REFO RI\'f ULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CFFa E DOS CRFas. 
Art. 4o E obrigatória a reformulação orçamentária nos seguintes ca
sos: I - Quando a dotação orçamentária da despesa fo r insuficiente 
para a rea lização do conjunto de ações previstas para cada grupo; 11 
- Quando houve r necessidade de rea lizar despesa não prevista no 
orçamento; 111 - Quando a previsão da arrecadação esti ve r supe
restimada ou subestimada. § 1\) Os Conselhos Federa l c Regionais de 
Fonoaudio logia pod~rão faze r até 3 (três) rcfonnulaçõcs o rçamen
tá ri as anuais. § 2., E vedado aos Conselhos Federal c Regionais de 
Fonoaudio logia a c.<tccução de despesas não programadas sem a de
vida rcformulação orçamcnt.:iria. § 3° As rcfonn ulações orçamentárias 
dos Conselhos Federal c Regionais de Fonoaudiologia dcvcr.lo ser 
examinadas pela Comissão de Tomada de Contas c aprovadas pe lo 
seu Plenári o antes da execução da despesa. sendo que a última rc
fonnu lação deverá ser apresen tada atê 16 (dezesseis) de novembro do 
ano de sua execução. § 4° A rcfonnu lação o rçamentária que for 
aprese ntada após a data estipulada no parágrafo anterior. sem jus
tificativa devidamente fundamentada. não será objeto de análise. fi
cando. o ordcnador de despesas. solidário com o tesoureiro nas res
ponsabi lidades por irregularidades que decorram da não aprovação da 
rcfonnu lação. § 5° As Rcformulaçõcs Orçamentárias serão compostas 
pelas segui ntes peças: I - demonstrativo sintético da rece ita c despt.-sa; 
11 - demonstrati vo analítico da receita e despesa; 111 - justificativa do 
motivo da rcfonnulação orçamentária; IV - parecer do órgão de as
sessoramento contábil ; V - parecer da Comissão de Tomada de Con
tas. assinada por. no mínimo. 3 (três) membros; VI - justificativa da 
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